
PROJETO DE LEI N' 23s/2017, de ctwtoriø do ÐepuÍado

DR. GOMES.

rncluído em Pøutø, pctra receber enrcendøs, nøs rewniões

ordindrius do diø 20, 2I e 26 de dezembro do øno corrente"

Não recebeu emendøs.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redução;

Em: 26.12.2017"

Deputado ßELARIVIINÛ

2" Vice-Presidente


